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Projeto de Lei Complementar Nº 237, de 2001
(Do Sr. Luiz Antonio Fleury)

Acrescenta parágrafos ao artigo 20 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, que estabelece normas de finanças públicas voltadas para responsabilidade na gestão fiscal, e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Ficam acrescidos ao artigo 20 da Lei Complementar 101, de 4 de maio de 2000, os seguintes parágrafos:
"Artº 20 ..............................................................................................
§ - Nos Estados em que houver outros tribunais de segunda instância, além do Tribunal de Justiça, os percentuais definidos nas alíneas “b” e ¨d¨, do inciso II, do caput poderão ser, em cada caso, acrescidos de 0,5% (meio por cento) a 1,5% (um e meio por cento), desde que deduzidos do percentual previsto na alínea “c”, do mesmo inciso, mediante ajuste entre os Poderes”. 

§ - Nos demais Estados, o acréscimo dos percentuais estabelecidos nas alíneas ¨b¨ e ¨d¨, do inciso II, deste artigo, observará a disponibilidade financeira e prévio ajuste com entre os Poderes, respeitado o disposto no art. 19 desta lei.
Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICATIVA:

Em sua concepção original, a Lei de Responsabilidade Fiscal tratou de modo rigorosamente igualitário o Poder Judiciário e o Ministério Público dos vários Estados da Federação no tocante à sua participação no limite global que seu artigo 19 fixou à despesa total com pessoal, em cada período de apuração.

Em primeiro lugar, ignorou as diferenças de organização da Segunda Instância da Justiça Estadual, as quais, em atenção às peculiaridades demográficas e sócio-econômicas locais, servem à mais eficiente atuação dos respectivos órgãos.

Nesse particular, cumpria-lhe, em verdade, dispensar ao Poder Judiciário dos Estados a mesma disciplina, que desde logo reservou, no § 4o  de seu artigo 20, para o correspondente Poder Legislativo, na perspectiva da eventual existência, ao lado do Tribunal de Contas do Estado, de Tribunais e Tribunais de Contas dos Municípios.

O presente Projeto de Lei Complementar visa a reparar o equívoco ora apontado, de modo a assegurar o bom funcionamento da Segunda Instância da Justiça Estadual, sem prejuízo do respeito às diretrizes consagradas na lei ora em vigor.

De outro lado, a presente proposta objetiva a inclusão de parágrafo ao art. 20 da Lei Complementar 101, de 4 de maio de 2000, com a finalidade de permitir o enfrentamento de situações de interesse público irrecusável, no que se refere às carências do Poder Judiciário e do Ministério Público, cuja atividade é essencialmente de prestação de serviço, sem romper com os mecanismos da gestão fiscal responsável.
Tal iniciativa visa, portanto, a flexibilizar os limites percentuais estabelecidos para o Poder Judiciário e o Ministério Público dos Estados, com efetivo respeito ao limite global de gasto com pessoal, estabelecido no artigo 19.

Além de respeitar os limites globais do artigo 19, a possibilidade prevista no parágrafo, ora acrescido, está condicionada a acordo entre os Poderes.
Ademais, a presente iniciativa trará induvidoso aperfeiçoamento ao texto vigente.
Por essas razões, esperamos contar com o apoio dos ilustres Pares.

Sala das Sessões em, 28 de agosto de 2001-08-28

LUIZ ANTONIO FLEURY

PTB-SP

